
Senhor Presidente.

APAçOIABÀ DA SERRA

EXPOSIÇÀO DE MOTMS N. l12

DE 2E DE SETEMBRO DE2022,

Exce le nt ís"' i mo Se n hor.

ROBERTO DOS REIS ROLIM

Presidente cla Cômara Municipol de Aroçoiaba da Serra/SP

Temos a elevada honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e à dos seus

dignos pares. o Projeto de Lei que " tNSTlTlJt AS PoLiTtCÁS DE EDUCAÇÃo ESPECIAL NA

PERSPECTIYA DA EDUCAÇÃO INCLUSIYA PÁRA ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

MUNICIPAL DE ARAÇ()IÁBA DA SERRÁ/SP, E DÁ OUTRAS PROYIDÊNCIAS".

CONSIDERANDO a cartilha: O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da

Rede Regular da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, ano 2004, bem como as disposições

da Convenção Intemacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo

Facultativo. promulgada pelo Decreto Federal no 6.949 de 25 de agosto de 2009, e as Leis Federais

n'9.394 de 20 de dezembro de 1996 e n' 13.146 de 6 dejulho de 2015.

CONSIDERANDO a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva

e as orientações do Ministério da Educação para sua implementação, e finalmente, considerando a

deficiência como um conceito em evolução, resultante da interação entre as pessoas com deficiência

e as barreiras atitudinais e ambientais que impedem a sua plena e efetiva participação na sociedade

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, pretende instituir a referida lei no município.

Justifica-se o pedido, em raáo da necessidade de legislação municipal que estabeleça os parâmetros

norteadores das políticas públicas que asseguram os direitos dos alunos público alvo da Educação

Especial.
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O atendimento de crianças com deficiências dentro da escola regular de ensino, Íbco a
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concepção da inclusão, é uma ação que vem acontecendo em nosso país desde o início dos anos 2000

na medida em que fomos sendo signatários das conferências intemacionais que abordaram este tema.

Em 2007 foi instituída a Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação

Inclusiva. que na busca dos princípios democráticos de igualdade, liberdade e respeito à dignidade,

superou a visão do caráter substitutivo das escolas especiais possibilitando que o atendimento aos

estudantes com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação

passasse a integrar a proposta pedagógica da escola regular'

O município de Araçoiaba da Serra hoje oferece atendimento para aproximadamente duzentas

crianças, entre alunos laudadas ou em processo de laudo, e vem construindo as estruturas necessárias

para ofertar atendimento adequado e eficiente.

Embora as açõesjá estejam previstas em legislação nacional ou estadual, para que se concretlze com

excelência enquanto política pública, é imprescindível que se regulamente lei municipal que

considere as particularidades locais e as necessidades específicas dos alunos matriculados na rede

regular de ensino do município, para que se estabeleça os parâmetros norteadores que assegurem os

direitos dos alunos que possam se beneficiar das ações de uma educação inclusiva'

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres dignos Vereadores

que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa manifestação de elevado apreço e

consideração.

Atenciosamente.

JOSÉ CARL Íl UEVEDO JUNIOR

P nicipal
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PRoJEro or lu xúblzozz
DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

"Institui as Políticss de Educaçdo Especial
na Pe$pecÍivo da Educaçdo Inclusiva paru
Alunos da Rede Pública de Ensino
Municipal de Araçoiaba da Sena/SP, e dá
outrus providências".

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Sena, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e ele sancionou a seguinte

Lei:

c.c,pÍruLo r

orsposrÇÕes PRELTMTNARES

Art. l'- Fica instituída a Politica de Educação Especial, na PeBpectiva da Educação Inclusiva para Alunos da Rede

Pública de Ensino Municipal de Araçoiaba da Sena,/SP, com o objetivo de assegurar o acesso, a permanência, a

participação plena e a aprendizagem de crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência, transtomos globais

do desenvolvimento TGD e altas habilidades/superdotação nâs unidades educacionais e espaços educativos da

Secrelaria Municipal de Educação, observadas as diretrizes estabelecidas nesta Lei e os seguintes principios:

I - Da aprendizagem. convivência social e respeito à dignidade como direitos humanos;

Il - Do reconhecimento, consideração, respeito e valorização da diversidade e da diferença e da não discriminação;

IIt - Da compreensão da deficiência como um fenômeno sócio-histórico-cultural e não apenas uma questão médico-

biológica;

IV - Da promoção dâ autonomia e do máximo desenvolvimento da personalidade, das potencialidades e da criatividade

das pessoas com deficiência, bem como de suas habilidades fisicas e intelectuais, considerados os diferentes tempos,

rilmos e formas de aprendizagem;

V - Da transversalidade da Educação Especial em todas as etapas e modalidades de educação ofe

Municipal de Ensino, a saber: Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, Educação de Jovens e Adu

as pela Rede
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VI - Da institucionalização do Atendimento Educacional Especializado (AEE) como paíe integrante do Projeto

Político-Pedagógico ( PPP) das unidades educacionais;

VII - Do currículo emancipatório, inclusivo, relevante e organizador da ação pedagógica na perspectiva da

integralidade, assegurando que as práticas, habilidades, costumes, crenças e valores da vida cotidiana dos educandos

sejam articulados ao saber acadêmico:

VIII - Da indissociabilidade entre o cuidar e o educar em todos os momentos do cotidiano das unidades educacionais;

IX - Do direito à brincadeira e à multiplicidade de interações no ambiente educativo, enquanto elementos constitutivos

da identidade das crianças;

X - Dos direitos de aprendizagem, visando garantir a formação básica comum e o respeito ao desenvolvimento de

valores culturais, geracionais, étnicos, de gênero e aÍísticos, tanto nacionais como regionais;

XI - Do direito de educação ao longo da vida, bem como qualificação e inserção no mundo do trabalho;

XII - Da paíicipaÉo do próprio educando, de sua família e da comunidade, considerando os preceitos da gestão

democrática.

Art. 2'- Serão considerados público-alvo da Educação Especial os educandos e educandas com:

l - Deficiências:

II - Translornos globais do desenvolvimento;

III - Altas habilidades e superdotação.

CAPiTULO II

ACESSO E PERMANÊNCIA

Art. 3' - A matrícula nas classes comuns e a oflerta do Atendimento Educacional Especializado (AEE) serão

asseguradas a todo e qualquer educando, visto que reconhecid4 considerada, respeitadâ e valorizada a diversidade

humana, vedadas quaisquer formas de discriminação, observada a Iegislação vigente.

§ l" A Secretaria Municipal de Educação deverá mobilizar os recursos humanos, estruturals organlzacronals

disponíveis para garanliÍ a liequência dos educandos;

§ 2" Fica vedado o condicionamenÍo da frequência e da matrícula dos educandos a quaisquer situaç que possam
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constiluir barreiras ao seu acessor permanência, aprendizado e efetiva participação nas atividades educacionais.

Art. 4'- A Secretaria Municipal de Educação, em suas diferentes instâncias, assegurará a matrícula, a permanência

qualificada, o acesso ao currículo, a aprendizagem e o desenvolvimento dos educandos, de modo a garantir resposta

as suas necessidades educacionais, mediante:

I - Avaliação pedagógica realízada por professor especializado, complementada por parecer de avaliação

interdiscipl inar, se necessário;

II - Formação especifica dos professores de Atendimento Educacional Especializado (AEE) e formação continuada

desses profissionais, como também de todos que atuam dentro das unidades educacionais;

III - Elaboração e redimensionamento do PPP das unidades educacionais para assegurar a oferta do Atendimento

Educacional Especializado(AEE) nos diferentes tempos e espaços educativos, consideradas as mobilizações

indispensáveis ao alendimento das necessidades específicas do público-alvo da Educação Especial, bem como as

condições e recursos humanos, fisicos, financeiros e materiais que favoreçam seu processo de aprendizagem e

desenvolvimento;

IV - Trabalho articulado entre os professores do AEE, professores das classes comuns, gestores e funcionários da

unidade educacional:

V - Registro de presenç4 avaliação pedagógica para a aprendizagem e registro do desempeúo do aluno, utilizados

parâ reorientação das práticas educacionais e promoção do desenvolvimenlo, realizados pelos educadores da unidade

educacional, com a participação, se necessário, do Supervisor Escolar, das famílias, e de outros profissionais

envolvidos no atendimento:

VI - Atendimento às necessidades de locomoção, higiene e alimentação a todos que necessitem, mediante discussão

da situação com o próprio educando, a família, a gestão escolar, a Supervisão responsável e equipe multidisciplinar

se necessário;

VII - Modificações e ajustes necessários e adequados nas unidades educacionais e em sua organização, que não

acarretem ônus desproporcional ou indevido, como acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários e nos equipamentos,

nos transportes, na comunicação e na informação;

VIII - Aíiculação intersetorial na implementação e execução das políticas públicas, visa

dos procedimentos necessários.

CAPITULO III

OS e a orientação
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ATENDIMINTO IDUCACIONAL ESPECIALIZADO _ AEE

Art. 5'- Para os fins do disposto desta Lei, considera-se Atendimento Educacional Especializado (AEE) o conjunto

de atividades e recursos pedagógicos e de acessibilidade organizados institucionalmente, prestado em caráter

complementar ou suplementar as atividades escolares, destinado ao público-alvo da Educação Especial que dele

rccessrte

§ 1'O AEE terá como função identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem

as barreiras existentes no processo de escolarização e desenvolvimento dos educandos, considerando as suas

necessidades especíÍicas e assegurando a sua participação plena e efetiva nas atividades escolares.

§ 3' A oferta do AEE dar-se-á nos diferentes tempos e espaços educativos, sob âs seguintes formas:

I - Por meio de trabalho itinerante:

II - Por rreio de trabalho colaborativo

CAPíTULO IV

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art.6" - Consideram-se Serviços de Educação Especial aqueles prestados por:

I - CenlÍos de Formação e Acompanhamento à Inclusào;

II - Salas de Recursos Multifuncionais;

III - ProÍ'essores de Atendimento Educacional Especializado;

IV - Profissionais de Libras e Braile;

V - lnstituições Conveniadas de Educação Especial;

Vl - Auxiliar de Educação;

VII - Supervisão Escolar de Educação Especial;

VIII - Assistente Tecnico Pedagógico de Educação Especial.

§ 2" A oÍ-erta do AEE será realizad4 de maneira articulada pelos educadores da unidade educacional e pelos

professores responsáveis pelo AEE.
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capitut-o v

SERVIÇOS DE APOIO

Art. 70 - Serão assegurados os seguintes serviços de suporte técnico e de apoio intensivo

I - Auxiliar de Educação: profissional com formação em nível médio, para oferecer supoíe intensivo aos educandos

da Educação Especial, que não tenham autonomia para as atividades de alimentação, higiene e locomoção ou

necessitem de acompanhamento da execução de tarefas relacionadas ao processo de aprendizagem ou nas atividades

da vida diária.

II - Estagiário: estudante do curso de Licenciatura em Pedagogi4 contratado por empresa conveniada com a Prefeitura

de Araçoiaba da Serra. para apoiar no desenvolvimento do planejamento e atividades pedagógicas os professores das

salas de aula.

III - Supervisor de Ensino e Assistente Técnico Pedagógico, com conhecimento e experiencia em Educação Especial,

com a l'unção de orientar e oferecer às equipes escolares suporte e orientâção técnic4 ações formativas aos profissionais

da Rede Municipal de Ensino, implantação, manutenção e aprimoramento das políticas públicas.

IV - Centro de Acompanhamento à Inclusão com equipe técnica de Psicopedagogo, Assistente Social, Psicólogo e

outros profissionais afins, com o objetivo de:

a) Avaliação, apoio e encaminhamento dos educandos público-alvo da Educação Especial;

b) Apoio institucional às unidades educacionais e fortalecimento da Rede de Proteção Social.

CAPÍTULO VI

ELIMINAÇÀO DE BARREIRAS E ACESSIBILIDADE

ArL Eo - A Secretaria Municipal de Educação promoverá a acessibilidade e a eliminação de barreiras de acordo com

as normas técnicas em vigor.

§ l' Para os fins desta Lei, consideram-se barreiras, quaisquer entraves, obsláculos, atitudes ou comportamenlos que

limitem ou impeçam o exercício dos direitos dos educandos à participação educâc

Iiberdade de movimento e expressão, comunicação, acesso à informação, compreensão e circu

§ 2' As barreiras classificam-se em:

fruição, acessibilidade,
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l - Barreiras arquitetônicas: entraves estruturais do equipamento educâcionalque dificultem a locomoção do educando

e educanda;

II - Barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte

ou impossibilite a comunicação expressiva e receptivq por meio de códigos, línguas, linguagens, sistemas de

comunicação e de tecnologia assistiva;

Art.90 - A promoção da acessibilidade, visando a eliminação das barreiras, considerará:

I - A acessibilidade arquitetônica: a eliminaçào das baneiras arquitetônicas nas unidades educacionais, criando

condições fisicas, ambientais e materiais à participação, nas atividades educativas, dos educandos e educandas que

utilizam cadeira de rodas, com mobilidade reduzida, cegos ou com baixa visão;

II - A acessibilidade fisica: a aquisição de mobiliário adaptado, equipamentos e materiais específicos, conforme a

necessidade dos educandos e educandas, com acompanhamento dos responsáveis pelo AEE, pÍua assegurar a sua

adequada utilização;

III - A acessibilidade de comunicação, que abrange

a) a eliminação de barreiras na comunicação, estabelecendo mecanismos e âltemativas técnicas para gaÍantir o acesso

à informação, à comunicação e ao pleno acesso ao currículo;

c) a implanfação e ampliação dos níveis de comunicação para os educandos cegos, surdos ou surdocegos;

d) o acesso à comunicação para educandos com quadro s de deficiência ou Transtornos Globais do Desenvolvimento,

que não fazem uso da oralidade, por meio de recursos de comunicação altemativa ou aumentat quando necessário;

e) o acesso ao currículo para os educandos e educandas com baixa visão, assegurando os mat

necessanos

CAP|TULO VII

ais e equipamentos

III - Barreiras atitudinais: atitudes ou compoíarnentos que impeçâm ou prejudiquem a paÍicipação plena da pessoa

com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas.

b) a consideração da comunicação como forma de interâção por meio de línguas, inclusive a Libras, visualização de

textos, Braille, sistema de sinalização ou comunicação útil, caracteres ampliados, dispositivos multimídia. linguagem

simples, escrita e oral, sistemas auditivos, meios de voz digitalizados, modos, meios e formatos aumentativos e

altemativos de comunicação e de tecnologias da informação e das comunicaçÕes, dentre outros;
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DISPOSIÇÓES FINAIS

Art l0 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, fixará as normas complementares, específicas e intersetoriais

que viabilizem a implantação e implementação da Política de Educação Especial, na Perspectiva da Educação

Inclusiva. orâ instituída.

Art. ll - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamen!árias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. l2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contníÍio.

JOSÉ JUNIORa
NT


